
 

 

 

 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 
 
OBJETO: Serviços complementares para a Construção da Casa SP Afro Brasil 

ENDEREÇO: Rua Toyotomi Nakayama, s/n – Jardim das Palmeiras - Registro/SP 

 

 
“A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 
Concessionárias locais”. 
 
 
Os itens CDHU utilizarão o Critério de Medição conforme Boletim CDHU-188. 
 
 
02.08.020 Placa de identificação para obra 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes 
às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da 
obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo 
resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e 
estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações 
do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 
Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 
Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 
 
 

12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm – completa 
1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco 
e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 

 

06.02.020       Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em 
solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
 

09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 
descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 



 

 

 

11.18.040  Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 
11.01.130  Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2 

 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 

10.01.040  Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 

 

32.16.010  Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos,  
sobre massa 
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: 
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 
características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer 
da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. 
Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e 
às características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. 

 

14.10.111 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 x 19 x 39 cm - classe C 



 

 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado 
de concreto de 14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 e 
utilização estrutural desde que atenda a NBR 16868/20. 
 
 

000820 Alvenaria de bloco de concreto canaleta 14 vedação 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco 
canaleta vazado de concreto de 14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, 
classe C; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica 
NBR 6136 e utilização estrutural desde que atenda a NBR 16868/20. 

 

17.02.020  Chapisco 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 
e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 
execução do chapisco. 

 

 

34.05.270 Alambrado em tela de aço galvanizado de 2´, montantes metálicos retos 
1) Será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela executado (m²). 
2) O item remunera a execução de alambrado tubular para fechamento em geral, de qualquer 
altura, aferida na projeção vertical, não sendo considerada a altura do chumbamento em 
embasamento, ou solo, constituído por: 
a) Fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, 
galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 2 e 
espessura de 2,25 mm, chumbados diretamente no solo ou sobre mureta ou sobre 
embasamento na profundidade média de 0,50 m e com espaçamento máximo de 2,40 m entre 
colunas, extremo superior com acabamento superior tipo tampa em chapa de aço carbono SAE 
1008 / 1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura); 
b) Fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes verticais, nas 
partes superior, intermediária e inferior do alambrado, em tubos de aço carbono SAE 1008 / 
1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 2 
e espessura de 2,25 mm; 
c) Fornecimento e instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço 
doce fio BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 2,40 m e fixados nos montantes 
verticais com arames amarradores fio de aço BWG 14; 
d) Fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 15 m, ou nos seccionamentos, ou 
finais de alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE 1008 / 1010 
galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 2 e 
espessura de 2,25 mm, parafusadas ou soldadas nos montantes verticais; 
e) Fornecimento e instalação de tela; referência comercial Zinc Fence fabricação Universal, 
fabricação Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 
(3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de 
acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, 
com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral 
de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; 
f) Fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola 
BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do arame 
farpado aos montantes verticais e travamentos. 



 

 

g) Remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação 
em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que 
compõem o alambrado, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink 
fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic, ou equivalente; aplicação de fundo sintético 
branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, e esmalte 
sintético na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o material utilizado para a 
execução do alambrado, com exceção feita à tela; 
h) Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos montantes, fundação e 
muretas. 

 

24.02.100 Portão tubular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, completo 
1) Será medido por área de portão instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas com 
altura até 2,50 m, constituído por: perfil tubular de aço carbono SAE 1008 / 1010 galvanizado 
norma ASTM A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2; requadro interno em barra chata de 
aço carbono SAE 1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo Zinc Fence da Universal, Icotela ou 
equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm) ou de 1 (25 x 
25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 
a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de 
tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com 
acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; trinco e ferrolho com porta-cadeado. 
Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais e mão de obra necessários para: 
aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos 
que compõem o portão, conforme recomendações do fabricante, referência comercial Glaco Zink 
fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera os serviços de 
execução de base para fixação dos batentes e arremates de acabamento. 
 
 
 

46.01.020  Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 
juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

 

46.02.070  Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores 
e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 



 

 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 
e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 
perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

 

06.02.020  Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em 
solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

 

003231 CAIXA DE INSPECAO DE ALVENARIA DE TIJOLO COMUM 60X60X65CM 
1) Será medido por unidade executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de material e mão-se-obra necessária para a execução de 
Caixa de inspeção em alvenaria, para rede coletora de esgotos sanitários, com tampa de 
concreto armado e parede executada em alvenaria de tijolos comuns e revestimento interno       
3) Estão inclusos : Escavação do terreno e apiloamento do fundo; Lastro de concreto simples; 
Alvenaria de tijolos de barro comum (4,5 x 9 x 19cm) ;  Tampa de concreto armado;  Argamassa 
de revestimento da alvenaria e regularização do fundo, com hidrófugo;  Calha direcional no fundo 
com uma inclinação mínima de 5%; Puxador em barra redonda trefilada Ø=5/16" e chapa 16, 
galvanizadas; Vedação da tampa de inspeção com argamassa de rejunte e areia; Reaterro, 
compactação e remoção da sobra de terra e entulho. 

 

 

06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 

 

135091 POSTE DE CONCRETO DUPLO T 7.50M RESISTENCIA DE TOPO 90/100KGF 
  1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto duplo T, homologado pela 
concessionária local, armado, com carga nominal de 100 kg e comprimento de 7,50 m; cimento, 
areia, pedra britada, equipamentos e a  mão-de-obra necessária para a escavação, 
assentamento e instalação completa do poste. 
 

 

 

38.01.080  Eletroduto de PVC rígido roscável de 1 1/4´ - com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 
polivinil (PVC) de 1 1/4´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para 
instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 
enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 
enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 
de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas.  
 
 
 

37.13.660  Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, tripolar, modelos com correntes variáveis de 60 A até 100 A e 
tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO para os modelos de 60 A 
da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do 
suporte. 
 
 
 

36.03.010 Caixa de medição tipo II (300 x 560 x 200) mm, padrão concessionárias 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição tipo II, dimensões 300 x 560 x 200 mm, 
completa conforme padrão concessionárias. Remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 
 
 

 
39.26.070 Cabo de cobre flexível de 25 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR 90°C - 

baixa emissão de fumaça e gases 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 
têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto com 
composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e 
auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; temperatura 
de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da Prysmian, cabos 
Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou equivalente. Remunera 
também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 
 
 
 

39.04.050  Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 16 mm² 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 
fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 
encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão-de-obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
 
 

42.05.110  Conector cabo/haste de 3/4´ 
1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de conector para cabo / haste de 3/4, corpo em latão natural 
ou estanhado com ferragem em aço galvanizado; referência comercial PK 0058 da Paraklin, 



 

 

PRT-905 da Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 
para a instalação do conector. 
 

42.05.200  Haste de aterramento de 5/8´ x 2,4 m 
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado 
e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8 x 2,4m; 
referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 5824 da Termotécnica ou equivalente; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 
 
 
 

38.13.030  Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 75 mm, com 
acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 75 mm, em polietileno de 
alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, 
para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera 
também a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões 
terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir 
de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; 
referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não 
remunera os serviços de escavação. 
 
 
 

 06.02.020  Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em 
solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
 
 
 

 06.11.040  Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 
 
 
 

54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal 
1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 
compactação executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para 
a execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização 
e compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; 
acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e 
cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
 
 

11.18.040  Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 



 

 

 
 
 

17.05.020  Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck 
1) Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba 
(Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera 
também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do 
concreto, lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto 
preparado no local, sem o controle do fck. 
 
 
 

17.05.100  Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 MPa 
1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto 
(m³). 
2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba 
(Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera 
também o fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a mão-de-obra necessária para 
a execução e nivelamento com acabadora de superfície do piso. 
 
 
 

10.02.020  Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 
colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas 
de transpasse para emendas. 
 

 
 

30.04.030  Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com 
argamassa mista 
1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de 
deficiência visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência 
comercial Mosaicos Amazonas, Pisos Paulista, Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal 
hidratada, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: preparo e 
aplicação da argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme 
paginação prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme recomendações dos 
fabricantes e atendendo às exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície e rejuntamento do piso. 
 
 
 

30.04.070 Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (25x25cm) com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas de 2 mm 
1) Será medido pela de área piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, 
em várias cores, para áreas internas, externas, pisos ou paredes, e a mão de obra necessária 
para os serviços de preparo da argamassa, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento 
final com a utilização de esponja macia, ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a 
limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências da 
norma NBR 9457. 



 

 

 
 
 

11.18.040  Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
 
 

02.01.021  Construção provisória em madeira - fornecimento e montagem 
1) Será medido pela área de projeção da cobertura de construção provisória executada, com 
projeto analisado e aprovado previamente pela Contratante e/ou Fiscalização (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de projeto, materiais e a mão-de-obra necessária para a 
execução de construção provisória em madeira destinada a escritório e/ou depósito de obra, 
constituída por: Piso interno e calçada externa em concreto usinado, Fck 20 MPa; paredes, 
portas e janelas em chapa compensada plastificada de 6 mm de espessura, e/ou compensado 
resinado com seladora impermeabilizante e aplicação de textura na pintura; janelas com vidro 
fantasia de 3 ou 4 mm; porta com dobradiça em latão cromado e fechadura cromada para uso 
interno com miolo tipo Gorges; estrutura, apoio para cobertura e contraventamentos em 
pontaletes e tábuas de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou 
Qualea spp (conhecida como Cambará), e ripas de Goupia glabra (conhecida como Cupiúba); 
cobertura com telha em cimento reforçado com fio sintético (CRFS), perfil ondulado de 5 mm a 6 
mm de espessura; instalação elétrica; pintura acrílica; materiais acessórios para execução total 
da construção provisória, conforme norma regulamentadora. Remunera também manutenção da 
construção provisória em madeira durante a obra. Norma regulamentadora: NR 18 - Condições e 
meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 
 
 
 

02.01.171  Sanitário/vestiário provisório em alvenaria 
1) Será medido pela área de projeção da cobertura do sanitário/vestiário executado, com projeto 
analisado e aprovado previamente pela Contratante e/ou Fiscalização (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de projeto, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução de sanitário/vestiário provisório constituído por: Piso interno e calçada externa em 
concreto usinado, Fck 20 MPa; paredes em alvenaria de bloco de concreto assentado com 
argamassa de cimento, cal e areia; portas em chapa compensada plastificada de 6 mm de 
espessura, e/ou compensado resinado com seladora impermeabilizante e aplicação de textura 
na pintura; porta com dobradiça em latão cromado e fechadura cromada para uso interno com 
miolo tipo Gorges; janela em caixilho fixo de madeira, com vidro fantasia de 3 ou 4 mm; 
estrutura, apoio para cobertura e contraventamentos em pontaletes e tábuas de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará), e ripas de Goupia glabra (conhecida como Cupiúba); cobertura com telha em cimento 
reforçado com fio sintético (CRFS), perfil ondulado de 5 mm a 6 mm de espessura; instalação 
hidráulica incluindo mictório, bacia sifonada com caixa de descarga plástica de sobrepor, 
chuveiro simples de PVC, lavatório em polipropileno, inclusive torneira e conexões; reservatórios 
de fibra de vidro e torneira bóia em cobre de 1´; instalação elétrica; pintura acrílica; materiais 
acessórios para execução total da construção do sanitário/vestiário provisório, conforme norma 
regulamentadora. Remunera também manutenção do sanitário/vestiário durante a obra. Norma 
regulamentadora: NR 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 
 

02.01.200  Desmobilização de construção provisória 
1) Será medido pela área de projeção da cobertura de construção desmobilizada (m²). 
2) O item remunera os serviços necessários à desmobilização completa de construção 
provisória, constituídos por: demolição ou desmontagem e retirada da construção provisória; 
limpeza e recomposição de área de assentamento. 



 

 

 
 
 

02.03.120  Tapume fixo para fechamento de áreas, com portão 
1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de tapume executado, previamente 
aprovado pela gerenciadora e/ou contratante (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de chapa compensada resinada de 6 mm, pontalete de 
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará), de 3´´ x 3´´, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução do 
tapume com portão, conforme padrão da gerenciadora e / ou contratante. Não remunera a 
ferragem completa para portão. Remunera também a desmontagem completa do tapume de 
fechamento e remoção do material utilizado. Remunera também material e a mão-de-obra 
necessário para a pintura em látex na face externa. 
 
 
 

24.03.310  Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 1 1/2´ 
1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço galvanizado 
com diâmetro de 1 1/2; suporte em chapa de ferro galvanizado, suporte de fixação em chapa de 
ferro galvanizado com espessura de 1/8 e diâmetro de 70 mm, com parafusos auto-
atarrachantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo de andorinha, para fixação em 
alvenarias em geral; ou solda, para a fixação em elementos metálicos; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para o chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem 
do corrimão. O item remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários 
para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos 
componentes metálicos, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco 
Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera a 
sinalização tátil.  
 
 
 

33.07.102  Esmalte a base de água em estrutura metálica 
1) Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos: 
a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2. 
b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar 
por 2. 
c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições 
2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium da Suvinil ou equivalente, 
fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; referência 
comercial: Fundo preparador Coralit Balance da Coral, Metalatex Eco fundo antiferrugem da 
Sherwin Willians, Fundo preparador da Suvinil ou equivalente. Preparo da superfície: A 
superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo, 
partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho eliminado através 
de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera equipamentos, materiais 
acessórios e a mão-deobra necessária para a execução dos serviços de: aplicação em duas 
demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e reparo da superfície, 
aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para estruturas internas ou 
externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações indicadas pelos 
fabricantes. 
 

30.06.110  Sinalização com pictograma para vaga de estacionamento, com faixas 
demarcatórias 
1) Será medido por unidade de pictograma e faixas demarcatórias pintados (un). 
2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica fosca para piso; referência comercial 
Interlightpiso, fabricação Indutil e diluente aguarrás mineral, referência Suvinil, ou Luksnova, ou 



 

 

Coral ou equivalente; matriz com símbolo de vaga para estacionamento de veículos que 
conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com mobilidade reduzida, inclusive fita crepe para 
demarcação das faixas. 
Remunera também materiais acessórios, a mão de obra para o preparo de pavimento 
betuminoso ou de concreto, marcação do quadro, pintura do fundo e pintura do símbolo e as 
faixas demarcatórias, de acordo com a Norma NBR 9050. 
 
 
 

33.09.021  Tinta acrílica para faixas demarcatórias 
1) Será medido pelo comprimento de linha demarcatória moldada e pintada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de material e mão de obra necessária para demarcação de 
molde de linha de faixa, com aplicação de fita crepe em 2 camadas para garantia de fixação 
uniforme e alinhamento. Remunera também limpeza da superfície conforme recomendação do 
fabricante e aplicação de 2 demãos de tinta acrílica nas linhas demarcatórias, a base de resinas 
acrílicas, com alta resistência à abrasão, resistente a água, alcalinidade, maresia e intempéries, 
conforme norma NBR 11702, referência Pisos Acrílico Premium da Suvinil, Pinta Piso da Coral, 
Super Piso Acrílico Premium da Eucatex ou equivalente. 
 
 
 

33.10.050  Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, 
diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou 
fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta 
acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 
superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
 
 

001910  PINTURA CAIAÇÃO PAREDE EXTERNA 3 DEMÃOS 
1) Será medido pela área de superfície pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas, filetes ou molduras.Os vãos acima de 2,00 m deverão ser deduzidos 
na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal extinta para pintura, referência Glocal da Globo, ou 
Cal Sinhá, ou equivalente; fixador para pintura à base de cal, referência Globofix da Globo, ou 
Sinhafix, ou equivalente; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços de: limpeza da superfície; preparo da tinta; aplicação da tinta, em quatro demãos 
cruzadas, sobre superfície revestida com massa. 

 
 
05.07.050 Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e 

misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal 
1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção e transporte da 
caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e 
retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 



 

 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 
unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 
15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
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